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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 4.578, de 2016, de autoria do Deputado Luiz 

Couto, foi aprovado pela Câmara dos Deputados e remetido ao Senado 

Federal em 03 de abril de 2019. Naquela Casa Legislativa, tramitou como 

Projeto de Lei nº 2.100, de 2019, e recebeu emenda que, em 08 de julho de 

2024, retornou à Câmara dos Deputados para avaliação.  

A emenda do Senado Federal torna gratuita e dispensa de licitação, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, a permissão para o uso de terrenos da União para a implantação de 

hortas comunitárias e a produção de mudas destinadas ao paisagismo de 

áreas urbanas. 

2. ANÁLISE 

Da análise da emenda do Senado Federal, observa-se que essa 

contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando 

repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há dispositivos infringidos.  

4. RESUMO 

A emenda do Senado Federal em análise possui caráter normativo, 

sem repercussão na receita ou na despesa da União. 
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